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INDICAÇÃO  N.º  1547,  DE  2003

CONSIDERANDO que vivem aproximadamente 270.000 (duzentos e setenta mil) habitantes no Distrito de Perus, em São Paulo, Capital;

CONSIDERANDO que saúde é dever do Estado e direito do cidadão;

CONSIDERANDO que a população local conta somente com a infra estrutura de um posto de saúde inaugurado há mais de 40 (quarenta) anos;

CONSIDERANDO que para atender a atual demanda urge a necessidade de um hospital contendo suporte clínico, internação, exames de laboratórios, dentre outros serviços;

INDICAMOS, nos termos regimentais, ao Sr. Governador a criação e instalação de Hospital Público no Distrito de Perus, em São Paulo, Capital.




Sala das Sessões, em 02/10/2003

a)  CAMPOS MACHADO
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CONFERIDO


Serviço de Suporte e Conferência
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